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CAMARA MUNICIPAL DE PORTO MOMIZ
PRACA DO LYRA, N.21. 9270-053
PORTO MONIZ

EDITAL N.° 24

Reuniio Ordinaria de Assembleia Municipal

No uso da competéncia que me é conferida, pela alinea b) do n.° 1 do artigo 30.° da Lei n.° 75/2013, de
12 de setembro, venho por este meio fixar a seguinte ordem de trabalhos para a Reunifio Ordinéria de
Assembleia Municipal a realizar no préximo dia 29 de junho as 15:00 horas, no Espagco Multiusos do

Porto Moniz:

1. Periodo antes da ordem do dia;

2. Correspondéncia;

3. Informagdo do Senhor Presidente da Cdmara Municipal;

4. Apreciagdo do relatério de atividades e da situagéo financeira da Cdmara Municipal;

5. Acordo de cedéncia de Imével da Junta de Freguesia do Seixal.
De acordo com o n.° 2 do artigo 3.° da Lei n.° 1-A/2020, de 19 de margo, “A obrigatoriedade de realizagfio

publica das reunides dos orgéos deliberativos e executivos dos municipios (...) fica suspensa até ao dia

30 de junho de 2020 (...)".

Porto Moniz, aos 18 de Junho de 2020

O Presidente da Assembleia Municipal,

Lino Gpngalve$ da Conceigéo )
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